
12/08/2020

Número: 0801136-92.2018.8.15.0351 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Sapé 

 Última distribuição : 13/09/2018 

 Valor da causa: R$ 11.137,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2737533- C3/ 2020-02685/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAPE/PB

 

 

 

Processo: 08011369220188150351

 

 

 

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOAO JOSE DE SOUZA SEGUNDO, em 
trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer 
que seja determinada a juntada do incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento, bem 
como ratificar o pedido de improcedência da ação, haja vista o correto pagamento realizado em seara 
administrativa.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

SAPE, 11 de agosto de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOAO JOSE DE SOUZA II GENTE SEGURADORA S/A

3180128884 Sapé Invalidez Permanente

16/09/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 27/08/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DE ÚMERO ESQUERDO
NEUROPRAXIA RADIAL

TRATAMENTO CIRÚRGICO (OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSO)
ALTA

DIMINUIÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO

Com sequela

DEFICIT FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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5252099-1

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOAO JOSE DE SOUZA II GENTE SEGURADORA S/A

3180128884 Sapé Invalidez Permanente

16/09/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 27/08/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DE ÚMERO ESQUERDO
NEUROPRAXIA RADIAL

TRATAMENTO CIRÚRGICO (OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSO)
ALTA

DIMINUIÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO

Com sequela

DEFICIT FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

5252099-1

UF do CRM: RJ

EQ2

Empresa:

Grupo:
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Rio de Janeiro, 22 de Março de 2018

Aos Cuidados de:            JOAO JOSE DE SOUZA II

Nº Sinistro: 3180128884

Vitima: JOAO JOSE DE SOUZA II

Data do Acidente: 16/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180128884.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 23 de Março de 2018

Aos Cuidados de:             JOAO JOSE DE SOUZA II

Nº Sinistro: 3180128884

Vitima: JOAO JOSE DE SOUZA II

Data do Acidente: 16/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180128884, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência não conclusivo
- Declaração do Proprietário do Veículo não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 11 de Junho de 2018

Aos Cuidados de:             JOAO JOSE DE SOUZA II

Nº Sinistro: 3180128884

Vitima: JOAO JOSE DE SOUZA II

Data do Acidente: 16/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180128884, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração do Proprietário do Veículo
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Rio de Janeiro, 30 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:             JOAO JOSE DE SOUZA II

Nº Sinistro: 3180128884

Vitima: JOAO JOSE DE SOUZA II

Data do Acidente: 16/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180128884, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
- Declaração do Proprietário do Veículo
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAlBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL 

DELEGACIA GERAL DE POLICIA TIVIL 
Ss DELEGACIA SECCIONAL DE POLI :IA CIVIL 

DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE SAPÉ 
Rua Osvaldo Pessoa, rir 81, Centro, CEF 58.340-000. 

Telefone:1831320.5949  

NATUREZA DA OCORRÊNCIA: ACIDENTE MOTO 

REGISTRO DE OCORRÊNCIA n° 374/2018 

Aos VINTE E OITO dias do mês de FEVEREIRO do ano de 

dois mil e DEZOITO, nesta chiado de Sapé/PB e nega Delegacia de Polícia Civil, sob 

a responsabilidade do Delegado de Policia Civil Dr. FREDERICO CLAUDIO DE MELO 

MAGALHAES, juntamente comigo, escrivão de seu pargo ai por volta das 09h30mIn; 

compareceu ; JOÃO JOSÉ DE SOUZA SEGUNDO Com 27 anos, nascido aos 

21/06/90, brasileiro, solteiro, vendedor externo, nati ral de Alagoa Grande/PB, RO. 

3.482.483 2 via- SSP/PB, filho de João José de SoLza e de Maria Lucia de Andrade, 

residente na rua José LoPes de Gusmão-89- Bairr Renato Ribeiro-Sapé/PB. (fel: 

993494900) O QUAL PRESTOU A SEGUINTE OCORRÊNCIA: QUE no dia 

16/09/2017, aproximadamente umas 16;30m, n Sitio Talmatá- zona rural de 

Mari, o mesmo trafegava em um bagageiro de UMA MOTO DE MARCA 

HONDA/NXR150 BROS ES, ANO 2014, DE PLACA QFK3267/PB, CHASSI 

9C2100550ER232034 de propriedade da Emproa NOVO RUMO MOTOR, E 

PEÇAS LTDA.QUE o condutor da Moto senhor M 

PAULO, RG:4220714-SSDS/PB, ao passar em u 

descontrolou com a Moto derrapando e ambos ca 

fora socorrido por seu Supervisor da Empresa. 

desta Cidade e posteriormente encaminhado 

Capital. QUE sofrera lesões conforme Laudos 

declarar. O referido é verdade, dou fé. Ciente  

contidas no Arliao 299 (Falsidade IdeolOgica) do Cedi 

conforme subscreve o presente. 

ARCOS VINICIUS CHACON DE 

trecho de areia mais fina, se 

lu ao solo; QUE o declarante 

osé Ricardo, para o Hospital 

ra o Hospital de Trauma na 

nesta DP. Era o que tinha a 

ificante das implicações Iodais 

o Penal de is de lido e achado 

.DECLARANTE: 

ESCRIVÃ POLICIA: 
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CRM - CRO - COREU 

Voltando à consuim trazer esta receita 

COMPREV PREVIDÊNCIA SIA 

24 Abll 20i4 

PROTOCOLO 
AG. JOÃo DrssoA 
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A 
LIDER SEGURADORA 

Eu, Marcelo António Rodrigues de Lucerna, advogad CPF: 009.705,364-37, OAB 
21734-PB , como procurado do Sr. João José de SouziSegundo, CPF: 094.393.384-
12, Sinistro 318012884, venho por meio desta informar que o veículo motocicleta 
Honda/NXR150 BROS' ANO 2014, PLACA 0FK3267/PB, CHASSI 
9C2KD0550ER232034, pilotado por MARCOS VIN DIUS CHACON DE PAULO, 
RG:422071uSSP/PB, onde o sinistrado vinha na garup da respectiva moto, pertence 
a empresa onde trabalha, NOVO RUMO MOTOR PED S LTDA, e a mesma se recusa 
a assinar a declaração de proprietário do veiculo. 

MARCELO ANTONIO ODRIGUES DE LUCENA 

OA 21734 

João Pessoa. 01 de junho de 2018 

OMPRE 
OMPREV PREVIDENCIA Slk 

05 11111. 2016 

PROTOCOLO 
AG. JOÃO PESSOA 

Rue Prol. Osvaldo de Miranda P9reard, 860. BBL Jardim duna Center. aa 208, Jardim Luro—loa° Pessoa - PB 
18313023.0735 • 183139922.0997* roarcelolvo oa advalmail.corn 
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À LÍDER SEGURADORA 

Eu, JOÃO JOSÉ DE SOUZA SEGUNDO, CPF 094.393.364-12, sinistro 
3180128884, venho por meio desta informar que o veículo motocicleta 
Honda/NXR150 BROS, ANO 2014, PLACA 0FK3267/PB, CHASSI 

9C2KD0550ER232034, pilotado por MARCOS VINICIUS CHACON DE 
PAULO, RG 4220714 - SSDS/PB, onde eu, o sinistrado, vinha na 

garupa da respectiva moto, pertence à empresa onde trabalho, NOVO 
RUMO MOTOR E PEÇAS LTDA, e a mesma se recusa a assinar a 

declaração de proprietário do veículo. 

A 

Fdic,dd.sdv. 	,,,. e 	.. Soteriço NOTARIA! E REGISTRAI 

Reconhece. neto m11111110 e daUa. 	I Firma 
DOAO JOSE DE SljlA ev t .. . , .. ,, ..., 	' 	E'D 

1 I il.„11-  I 1f 

.WAN 
E. tesi.da verdade. 	 \ rdl 
Dana de latirdes Castro 

RD DERN" finD79-Dei 
Contive a aqtatttrobtk EA IIRTATT-SEITMOTTEI 	

Á. ti  12018-0051631141:Ri 19.n 	,72 RN: , fory;23)3283-2341/9313-3163 
ik Com. Denote Ribeiro Ceuenho,1746 

4  CEP 583 4Ü-000-Sope-Pti 

hitt de Icurdes Castro °unta 

vermeJ*1a M. Feliciano Sá 
ARTÕRIO UNIC01 

Tüelió Substituto 

Escrevente 

Sapé, 14 de junho de 2d18 

4LCOA;Piière,  

COMPREV PREVIDÊNCIA SIA 

23 JUL. 2018 

PROTOCOLO 
AG. JOic n 
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getee4 Leteema. 
ADVOCACIA & CONSULTORIA IUltil)1( A 

À 
LIDER SEGURADORA 

Eu, Marcelo Antônio Rodrigues de Lucena, advogado, CPF: 009.705.364-37, OAB 
21734-PB ,como procurado do Sr. João José de Souza Segundo, CPF: 094.393.364-
12, Sinistro 318012884, venho por meio desta informar que o veiculo motocicleta 
Honda/NXR150 BROS ANO 2014, PLACA 0FK3267/PB, CHASSI 
9C2KD0550ER232034, pilotado por MARCOS VINICIUS CHACON DE PAULO, 
RG:422071 "-SSP/PB, onde o sinistrado vinha na garupa da respectiva moto, pertence 
a empresa onde trabalha, NOVO RUMO MOTOR PEÇAS LTDA, e a mesma se recusa 
a assinar a declaração de proprietário do veiculo. 

/7 

MARCELO ANTÔNIO RODRIGUES DE LUCENA 

/OAB 21734 

João Pessoa, 10 de Abril 2018 

4C844Pitéri)  
COMPREV PREVIDÊNCIA S/A 

23 JUL. 2018 

PROTOCOLO 
AG. JOÃO PESSOA  

Rua Prof. Osvaldo de Miranda Pereira, 860, Edf. Jardim Lua Center, Sala 208, Jardim Luna, João Pessoa - PB 
(83) 3023.0795 • (83) 99927.0997 • marcelolucena.adv@gmail.com  
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOAO JOSE DE SOUZA II GENTE SEGURADORA S/A

3180128884 Sapé Invalidez Permanente

16/09/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/07/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

a

a

Não definido

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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